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ADITIVO N.º 057/2018
	
	


Contrato Administrativo n.º 018/2018  

O MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 88.496.468/0001-60, com sede na Av. Eduardo de Britto, n.º 101, Bairro Cerutti, nesta cidade, representado neste ato, pelo Prefeito Municipal Sr. MARIO ROBERTO UTZIG FILHO, brasileiro, casado, Agropecuarista, inscrito no CPF sob o n.468.022.150/04, portador da carteira de identidade sob o n.º 5.028.496.081, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Capitão Manoel J. Silveira, n.º 610 em Santa Bárbara do Sul – RS denominado CONTRATANTE e de outro lado, na qualidade de CONTRATADO Airto Scapini & Cia. LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n. 18.805.032/0001-20, com sede na Rua Henrique Roetger, n. 1253, sala 01, na cidade de Ibirubá, RS, doravante denominada de CONTRATADO, mediante as cláusulas e condições seguintes aditam o contrato nº 018/2018:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditada a quilometragem diária do percurso contratado na linha IX, Porongos São Manoel, que contava com 158km diários, turno da manhã, para assim constar na cláusula segunda do contrato nº 018/2018, com o trajeto especificado pelo departamento de transportes:
[bookmark: _GoBack]
“Linha IX – Porongos São Manoel
· Quilometragem: 128 km Diários 
· Turno: Manhã 
· Período: fevereiro a dezembro de 2018 
· Tipo de Veículo: KOMBI ou Van com capacidade mínima de 15 lugares, ano de fabricação do veículo não inferior a 2011
· Trajeto: Saída da Sede de Porongos, Telmo Tirlone, Granja Egon, Granja Krug, Granja Pontes, Granja Rosana Abreu, Tarso Holdefer I, Granja Cavalheiro, Granja Vilania, Granja Eliseu, Granja Carlos, Tarso Holdefer II, São Manoel, Granja Vanderlei, Granja Nascimento, Alberto Cervi, retorna a sede.”

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica fazendo parte integrante e indissociável deste instrumento de aditivo o Memorando Interno de nº 030/2018, emitido pelo Servidor Paulo Teixeira, Coordenador do Departamento de Transporte, bem como o documento do setor técnico demonstrando a linha e memorando SMECD nº 212/2018 (anexos à via do departamento jurídico, apenas, pela economicidade).

CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições, ressaltando-se que o cálculo do valor a ser pago é com base na cláusula terceira, de acordo com o Km rodado.
E, por assim estarem justos e contratados firmam o presente aditivo em 04 vias de igual teor e forma, para que produza todos os legais e devidos efeitos junto às partes ou a quem deste tiver conhecimento e interessar possa.

Santa Bárbara do Sul, RS, 15 de junho de 2018.


MARIO ROBERTO UTZIG FILHO				AIRTO SCAPINI 
   PREFEITO MUNICIPAL         			 AIRTO SCAPINI & CIA LTDA ME                             
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